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Dos [99 Transforma em Estância Hidromineral
Autu-do c/ O | Folhas Município de Piratininga.

A

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO

PAULO decreta:
qe

neÉ

a Artigo 1o - E transformado em estância hidromineral o Município de
O Piratininga.

a)

& Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

oa

ed

Os

pr JUSTIFICATIVA
O:

Piratininga possui o maior manancial de águas quentes do Estado de

São Paulo. Sua excelente qualidade e possibilidades terapêuticas foram

atestadas pelo Professor Dr. Pedro Riveroarratte, Presidente da Sociedade

Uruguaia de Estados Termais(SUDET). Segundo este especialista, trata-se

de uma das melhores fontes de toda a América do Sul.

O Município de Piratininga ocupa uma posição central e, portanto,

privilegiada, no Estado de São Paulo, proporcionando o acesso fácil de

moradores dos grandes centros urbanos, que muito têm se beneficiado das

propriedades medicinais de suas fontes.

A proposta de transformação de Piratininga em estância

hidromineral é, portanto, das mais justas, motivo pelo qual espero merecer

o apoio desta Casa.

Sala das Sessões, em

Divisão de Ordenamento Legisiativo
Serviço de Processo Legisistivo .

Publicado no “DIARIO OFICIAL”

de UV, AO RG.
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Folha q
Proc. 3233

—

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 58" a 62" Sessões Ordinárias (de

6 a 12/5/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 12/05/97.


